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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 

 

 

ERRATA EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, publica a presente ERRATA ao Processo Seletivo 01/2021. 

 

 9- DA ANÁLISE CURRICULAR 

 
 Onde se Lê:  
 
 9.6. A pontuação máxima obtida na Análise Curricular é de 08 (oito) pontos para cada 
função temporária e considerar-se-ão habilitados os candidatos com pontuação igual ou 
superior a 4,0 (quatro) pontos, desde que atendidas às exigências deste Edital.  
 
Leia-se: 
 
9.6. A pontuação máxima obtida na Análise Curricular é de 08 (oito) pontos para cada 
função temporária e considerar-se-ão habilitados os candidatos com pontuação igual ou 
superior a 3,0 (TRÊS) pontos, desde que atendidas às exigências deste Edital. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 18 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

                                           KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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